
CAMARA MUNICIPAL DE
ESTADo DE MINAS GF]RAIS

L{'''".MURrtlíj

nesolucÂo N" 4lB t 2024

Re8ulam€nta no Âmbito da Cámara Municipal
de Vuriae o disposlo no )2" do 

^n.95 
dà l.er

14.lll/2021, para instiluir o contrato verbal pâm
pequenils compms ou prêstação de seNiços de
pronto pagamento e dá outras pÍovidencia5.

O Presidente da Câmarâ Municipal dc Muriaé: faço sabcr que os vereadorcs, em Sessâo Plenáriâ,
âprovarâm, e eu promulgo â seguinte rosolução:

Aí.1" Fica regulamentado na Câmara Municipal de Muriaé a realização de pequcnas
despesas, na forma de suprimento e l'undos. mediante prévio empenho. conlbrme preceitos dos
anigos 60 a 68 da lei federal n" 4.120/64.

Prrágrâfo único. A realizaçào das despesas deve observar os mesmos princípios que regem
a Administração Pública: legalidade, impessoalidade. moralidâde, publicidade e ehciência; bem
como o princípio da isonomia e da aquisição mâis vantâjosa para a Administração Pública.

Ait. 2" Seú considerado válido o conlrato verbal com a Câmam Municipal de Muriaé - MG.
para a realização de pequenas compris ou pÍestação de sewiços de pronto pagamento. assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ | I .981.20 (onze mil novecenlos e oitenta e um reais
e vinte centavos) conl'orme dispôe o §2' do aí. 95 da t,ei Federal 14.13312021, alterado pelo

DecÍeto Federal no I 1.871 de 29 de dezcmbrc de 2023.

§1" As despesas realizadas nâ forma prevista neste aíigo serão precedidas de empenho nas

suas respectivas rubricas orçarnenúrias. e o pagameffo seguiú os prôcedimentos estabelecidos pela

Lei n'4.320. de l7 de março de 1964.

§2'O Regime Especial de Execução de que trata esta resoluçâo visa a garantir a elicácia do
serviço público e deverá observar os princípios da contratação mais vantajosa e da economicidade
no dispêndio dos recursos tinanceiros.

§3' O solicitante deverá demonstrar que não é possivel submeter a despesa ao processo

normal de aplicação, apresentando as devidas justificativas.

§4o Sempre que houver a edição de decreto l'ederal alterando os valores descritos no cdlrul â

Presidência providenciará a sua atualiz ção no âmbito da Câmara Municipal através de portaria.

Art.3" PaÍa lazer Íàce às despesas decorentes de pequenas compras ou prestaçào de
serviços de pronto pagamenlo, será feito mensalmente empenho estimativo pra lal llnalidade.

Art.4" A operacionalização das aquisições enquadradas como pequenas compÉs ou
prestação de serviços de pronto pagâmento Íicará ao encargo do servidor designado pelo Presidente.

§1" O servidor encarregado da operacionalização dÀs pequenas compras ou contratação de
prestação de serviços de pronto pagamenlo deverá entrcgaÍ no setor de contabilidade da Câmam
Municipal. o documento de tbrmalização da demanda l)FD e a cotação de preÇos. acompanhados
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Aú.5" Para os fins desta resolução. fica a Câmara Municipal autodzada a utilizar cartão de
pagarnento, que será cofimtado junto à mesma instituição financeira pÍestadorâ de serviços
bancários para a Câmara Municipal, a lim de agiliz-ar e otimizar os pag,rmenlos bem como confe r
maior segura.nça às operações, ocasião em que o pagamento seÍá eÍêtuado pelo próprio poÍadoÍ do

cartão, devendo o mesmo, além de adotar as providências de que trata o §1" do art.4', entegar. no

mesmo pr,vo, o comprovante de paganento ao setor de contabilidade.

§l'No caso da utilização do cartâo de pagamento de que trata o capür. o servidor designado
na foma do art.4o será nomeado ponador do canão e será por ele responsável. devendo assinar

temo de responsabilidade que ficará arquivado na Câmara Municipal.

§2" São responsabilidades e atribuições dos porladores do cartão:

I- Guardar o cartão e senha de utilização com diligência. discrição, responsabilidade e

segurança;

II- Utilizar o caÍão com probidade e exclusivamente nos casos e situações autorizadas:

III- Utilizar o caÍão exclusivamente na natureza de despesa â qual ele se destina:

Iv- Informar qualquer dificuldade ou problema técnico no uso do cartão;

V- Informar imediatamentc â Instituiçâo Financeim em casos de extravio. furto ou rcubo e

providenciar o bloqueio do ca.rtâo;

vI- Guardar as notas liscais. recibos ou qualquer outro documento que comprove a despesâ

com o uso do cart?Ío, para inserção no Íespectivo processo de prestação de contas:
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esses documentos da respectiva nota fiscal ou documento equivalente. denúo do prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

§2'As notas liscais, cupons fiscais e recibos e demais comprovantes de pagamento serão,
sempre que possível, emitidos em nome da Cârnara Municipal.

§f'Uma vez en[egues os documentos de que trata o parágrafo l'deste artigo. o setor de

contabilidade deveni proceder à sua contabilização com consequente pagamento,

§4'Caso o servidor designado na forma do cuplt seja ocupante de cârgo em comissão. este

nâo farájus ao recebimento de qualquer gratificação ou remuneÍação extra.

Art 6' A regulamentação de que trata essa Resolução tem por finalidade atender as despesas

eventuais deco[entes de pequenas compÍÍrs ou prestação de sewiços de pronlo pagamento. assim

entendidas âquelas que exigem pronto pagamento cm espécie e cujo o valor individual nâo
ultrapasse o limite fixado pelo §2', do art. 95. da Lei 14.133/2021 .

§l'PaÍa efeitos dessa resolução, entende-se por despesas de pequeno vulto a aquisiçâo de

materiais de consumo e os serviços de pronto pagamento. seÍviços notariais e registrais. serviços de

impressâo. serviços gráficos. reprogralia e encademações. materiais e suprimentos de informática.
carimbos, materiais de escritório. materiais de obras de conscíos e manutenções do prédio da
Câmara Mrmicipal, materiais elétricos, pequenos conseÍtos e manutençôes, pequenos caretos.
serviços de tâxi, com percuBo dentÍo do Municipio e outos materiais e serviços de pequeno vulto e

necessidade emergencial.

§2'Não se inclui nessa Resolução as desp€sas com material perÍnanente, assim entendidos
aqueles com duração superior a 02 (dois) anos. conlorme dispõe o §2', do aí. 15. da Lei Federal n'
4320t64.
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§3' O suprimento de fündos a que se refere â presente Resolução não poderá exceder.
mensalmente, a 87o (oito por cento) do limite estabelecido pelo inciso Il, do a.t 75, da Lei l'ederal
n' 14.133/2021.

Art.7'. As despesas decorrentes de pequenas comprals ou prestação de seruiços de pronto
pâgaÍnento deverão ser lançadas no PoÍal da'fransparência da Câmara Municipal, em aba ou local
próprio.

§1" Os documentos rclativos a comprovação das dcspcsas realizadas, ficarão arquivados, à

disposição das autoridades responsáveis pelo âcompanlamento administrâtivo e tiscalii.ação
financeira, assim como dos agentes de conÍole intemo e extemo.

§2" Não serão aceitos documentos rasurados, ilegiveis e aqueles com data anterior ou
posterior ao periodo da aplicação mensal das despesas.

§3' O pagamento de despesas em desacordo com o que determina a lei, bem como a
prestâçâo regulff de contas, ensejarão consequente rcssarcimento ao erii,r'io municipal com a devida
coÍTeção.

Art.8" As demais norÍnas e procedimentos para cumprimento do disposto nessa Resolução
poderào seÍ editadas pela Mesa Diretora por meio de ato próprio.

Art,9'Essa resolução entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRX-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPR4.-SE

Muriaé, âos 2l(vinle € um) de mâio de 2024.

#-
ELVANDRO MACIEL DA SILVA

Presidente dâ Câmara Municipal de Muriaé
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